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LEI~ lO41,DEOl DE MARÇO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Abre Crédito E'special e Cria Rubrica Orçamentá-
ria na Lei nflI023-04, de 28 de dezembro de 2004.

Art.I Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédi-

to Especial e Criar Rubrica Orçamentária na Lei nQ 1023-04, de 28 de dezembro de 2004,
com as seguintes classificações orçamentárias.

0601.25.752.0097.1035-339039040000- construção de rede elétrica[Q 
distrito sede -R$ 55.391,94

0601.25.752.0097.1036-339039040000- construção de rede elétrica
2Q distrito Caraguataí -R$ 60.000,00

0601.25.752.0097.1037-339039040000- construção de rede elétrica
3Q distrito Barragem do ltú -R$ 60.000,00

TOTAL -R$ 175.391,94

Art.2Q. Servirá de cobe!1ura para os referidos créditos o repasse da
Consulta Popular no valor de R$ 175.391,94.

Art. 

3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO S,UL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por tinia nO1.'a J11anoe/1/iana

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade de abrir crédito especial e
criar rubrica orçamentária para a construção de redes elétricas, conforme Cronograma de
Execução em anexo.

Pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.
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CRONOGRA~ft'A DE EXECUÇÃO (META) ETAP;.'\ OU FASE)

Total,.,-

175.391194

175.391,~
..;omo Contrspartioa. o rJuniclpio af0C3r'Q à este Convento o valor de R$ ~.O76,40.

I através de dotaçõe$ 'orçamentárias próprias, o~s, dG bens e servlÇO$. d~$d~ qlJ.9

eC()nomicamente mensuráveis, tendo por limite os percentuais estabelecidos na lei de
Diretrizes Orça rn e ntár1ss, nos tem10$ do disposto no § 2.°, do art. 2.0 da lrr.s.tru<'~o
Normativa n.o 01/97. .
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TOTAl- ~?Q7~!~

210.470,34-TOTAL-~~~~~..9.!!~~~

CRO~~OGRAMA DE DESEMBOLSO
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C'.Jmprimento por p.arte deste, das e>dgf;nC'lasestsPl}lOOctas 11M alíne:as 8a- a :
"d., inciso IV do Art. 25 da LC n.o 10112000 e no § 10. inc!sos I a IV. e § ~ do
arL ~ d3 Lei Es1ad~1 n.6 11.948/2003..-, '~.~-'--'-
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4 .DECLARAÇAO DO PROPONENTE

Eu, Ione Olarte Caminha, brasileira, portadora da Carteira dê Identidade no 2003256183,
expedida em 06/10/1994, por SSP, CPF n° 483851150-72, Prefeita Municipal de Manoel
Via na, CNPJ no 915517620001-31, na qualidade de representante legal do Município, declaro
junto à Seçretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Rio Grande do Sul, que os
recursos próprios relativos à contra partida do Projeto de Apoio a Infraestrutura Rural, no
montante de R$ 35.078,40 ( trinta e cinco mil e setenta e oito reais e quarenta centavos ),
correspondente a 20 % do total dos recursos investidos no projeto, estão devidamente
segurados na Lei Orçamentária Municipal no 904/2003, dotação orçamentária
0601.20.601.0076.2036 -Manutenção de Veículos e Patrulhas Agrícolas e regulamentada na
Lei 863/2003, ambas constando em anexo. Salientamos ainda que a mesma será aplicada
conforme os valores discriminados abaixo:

.,

II SERVIÇOS

J 

No HORAS I CUSTO TOTALI CUSTO~

..:1QQ.

150@
R$ 13.640,00 I

R$ 18,44
R$ 26,35

~ 2.766,00
R$ 6.588,00

Trator Agricola e caçamba
Raspadeira

I\SUBTOTAL R~ 9.~5.1,QQ I
I R$ 4.340,00 I, 11 rator Agrícola e Ensiladeira

-lli~lill.

Trator Agrícola e DistribuidorI 
de CalcárioI

1R$7,75/TON

1000 TON R$ 7.750,00

I ,TOTAL .I I R$35.084,OOI

Pede Deferimento.

Manoel Via na, 02 DE AGOSTO 2004.
IONE OLARTE CAMINHA

Proponente
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